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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

093/2023.

O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista
Orsi, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 31,
Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação nº 093/2023, nos termos do parecer jurídico proferido
nos autos do expediente em epígrafe.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: Parceria entre o Município de Campo Bom/RS e o Centro
Cultural Eitracht para a realização do projeto cultural:  mala, cuia e
fruhstruck,  no  contra  turno  escolar,  para  alunos  do  3º,  4º  e  5º  do
Ensino Fundamental da EMEF Marquês do Herval.
FORNECEDOR:  CENTRO  CULTURAL  EINTRACHT,  CNPJ
93.849.180/0001-61.
VALOR TOTAL: R$ 22.813,36 (vinte e dois mil, oitocentos e treze
reais e trinta e seis centavos).

Publique-se no prazo legal.

Campo Bom, 20 de junho de 2023.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI
Prefeito Municipal
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